
 

 
PRECEDENTES 

 

REPERCUSSÃO GERAL 

 

ICMS sobre energia elétrica para industrialização deve ser cobrado 

pelo estado de destino 

 

Em recurso extraordinário com repercussão geral, o Plenário entendeu que a norma não 

tem o escopo de beneficiar o estado de origem nem o contribuinte do tributo. 

 

Nas operações interestaduais de entrada de energia elétrica a ser empregada no 

processo de industrialização de outros produtos, a cobrança do Imposto sobre 

Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) cabe ao estado de destino. Esse 

entendimento foi firmado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), em 

sessão virtual, no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 748543, com 

repercussão geral reconhecida (Tema 689). 

 

O RE foi interposto pelo Estado do Rio Grande do Sul contra decisão do Superior 

Tribunal de Justiça (STJ), que, no exame de recurso especial de uma empresa de compra e venda de energia 

elétrica do Paraná, decidiu que não incide o imposto quando a energia comercializada for destinada ao 

processo de industrialização. No STF, o Rio Grande do Sul defendeu que, de acordo com a jurisprudência do 

Supremo, o benefício previsto no artigo 155, parágrafo 2º, inciso X, alínea b, da Constituição Federal (CF) não 

foi instituído em prol do consumidor, mas do estado de destino dos produtos em causa, ao qual caberá, em sua 

totalidade, o ICMS sobre eles incidente, desde a remessa até o consumo. 

 

Pacto federativo 

O 
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O ministro Alexandre de Moraes, que proferiu o voto condutor no julgamento, afirmou que, de acordo com a 

regra constitucional, não incidirá ICMS sobre operações que destinem a outros estados petróleo e derivados e 

energia elétrica. O ministro explicou que são poucos os estados que concentram a maior produção de petróleo 

e de recursos hídricos para fins de geração de energia. Dessa forma, poucos também se beneficiam da 

participação no resultado da exploração. “Se o estado de origem recebesse, adicionalmente, o ICMS na 

operação de venda da energia, estaríamos diante de evidente violação ao pacto federativo”, disse. 

 

Segundo o ministro Alexandre, a vedação para cobrança do ICMS disposta no artigo 155 da Constituição se 

direciona apenas aos estados de origem, os maiores produtores de petróleo e energia elétrica. “A norma teve 

por escopo beneficiar o estado de destino, e não o de origem, tampouco o contribuinte do tributo” , destacou. 

 

Os ministros Ricardo Lewandowski, Gilmar Mendes, Cármen Lúcia, Rosa Weber, Roberto Barroso e Celso de 

Mello acompanharam integralmente o ministro Alexandre de Moraes para dar provimento ao recurso. Os 

ministros Edson Fachin, Luiz Fux e Dias Toffoli deram provimento ao recurso, mas fixavam tese diversa. Ficou 

vencido o ministro Marco Aurélio (relator), que negava provimento ao recurso. 

 

Tese 

 

A tese de repercussão geral fixada no julgamento foi a seguinte: "Segundo o artigo 155, parágrafo 2º, inciso X, 

alínea ‘b’, da Constituição Federal de 1988, cabe ao estado de destino, em sua totalidade, o ICMS sobre a 

operação interestadual de fornecimento de energia elétrica a consumidor final, para emprego em processo de 

industrialização, não podendo o estado de origem cobrar o referido imposto". 

 

Leia mais... 

 

Fonte: STF 
----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO       ------------------------------------------------- 

 

COVID-19 

 

Covid-19: ANS finaliza análise técnica e determina inclusão de testes sorológicos no Rol 

de Procedimentos 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

Unidades de ensino devem começar a preparar o retorno às aulas 

 

Fonte: TJRJ 

 

Lei Federal nº 14.036, de 13.8.2020 - Altera a Lei nº 14.017, de 29 de junho de 2020, para estabelecer a 

forma de repasse pela União dos valores a serem aplicados pelos Poderes Executivos locais em ações 

emergenciais de apoio ao setor cultural durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto 
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Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e as regras para a restituição ou a suplementação dos valores por 

meio de outras fontes próprias de recursos pelos Estados, pelos Municípios ou pelo Distrito Federal. 

 

Fonte: Planalto 

 

Lei Municipal nº 6.762, de 13 de agosto de 2020 - Dispõe sobre políticas de atendimento a pessoas 

com deficiência nos locais que especifica e dá outras providências. 

 

Fonte: D. O. Rio 

----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO       ------------------------------------------------- 
 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

Esporte Interativo, TNT e Space não poderão transmitir jogos do Campeonato Brasileiro 

 

Fonte: TJRJ 

-----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO       ------------------------------------------------- 
 

NOTÍCIAS STF 

 

STF impõe limites ao compartilhamento de dados do Sistema Brasileiro de Inteligência (Sisbin) 

 

Ao dar interpretação conforme a Constituição à lei que criou a Abin, o Plenário afastou a possibilidade de que o 

compartilhamento atenda a interesses pessoais ou privados. 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) deferiu parcialmente medida cautelar na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 6529 para estabelecer que os órgãos componentes do Sistema Brasileiro de 

Inteligência (Sisbin) somente podem fornecer dados e conhecimentos específicos à Agência Brasileira de 

Inteligência (Abin) quando for comprovado o interesse público da medida, afastando qualquer possibilidade 

desses dados atenderem a interesses pessoais ou privados. Segundo a decisão majoritária, que deu 

interpretação conforme a Constituição ao parágrafo único do artigo 4º da Lei 9.883/1999, toda e qualquer 

decisão que solicitar os dados deverá ser devidamente motivada, para eventual controle de legalidade pelo 

Poder Judiciário. 

 

Os ministros também decidiram que, mesmo se houver interesse público, os dados referentes às comunicações 

telefônicas ou sujeitos à análise da Justiça não podem ser compartilhados com base no artigo 4º da Lei 

9.883/1999, que instituiu o Sisbin e criou a Abin, em razão de limitação aos direitos fundamentais. O STF 

declarou, ainda, que, nas hipóteses cabíveis de fornecimento de informações e dados à Abin, é imprescindível 

a instauração de procedimento formal e a existência de sistemas eletrônicos de segurança e registro de acesso, 

inclusive para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

 

Sisbin 

 

A Abin é o órgão central do Sistema Brasileiro de Inteligência (Sisbin), formado também pela Casa Civil, pela 

Advocacia-Geral da União (AGU), pelos Ministérios das Relações Exteriores e da Defesa, pelas Polícias 
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Federal (PF) e Rodoviária Federal (PRF) e pelas Agências Nacionais de Transportes Terrestres (ANTT) e de 

Transportes Aquaviários (Antaq), entre outros órgãos. 

 

Desvirtuamento da Abin 

 

A ADI foi ajuizada pela Rede Sustentabilidade e pelo Partido Socialista Brasileiro (PSB). O dispositivo 

questionado (parágrafo único do artigo 4º da Lei 9.883/1999) condiciona a ato do presidente da República o 

fornecimento à Abin de dados e conhecimentos específicos relacionados com a defesa das instituições e dos 

interesses nacionais. Segundo os partidos, a solicitação de informações no âmbito do Sisbin pela Agência se 

tornou ainda mais sensível com edição do Decreto 10.445/2020, que altera a estrutura da Abin e entrará em 

vigor no próximo dia 17. Eles sustentam que, com a mudança, bastará uma requisição para que o diretor-geral 

da agência tenha conhecimento de informações sigilosas e que, apesar de a lei já ter mais de 20 anos, a forma 

como vem sendo interpretada compromete direitos fundamentais. 

 

Na sessão de hoje, o advogado da Rede, Bruno Gonçalves, afirmou que o Sisbin “é complexo e conta com 

leque amplo de informações” e que a possibilidade de a Agência acessar informações sigilosas é incompatível 

com a proteção dos sigilos de comunicações, de investigações, da vida privada e de outros direitos 

constitucionais. Segundo o advogado, a “sutil modificação” feita pelo decreto apresenta potencial transgressão 

aos direitos fundamentais e não beneficia a sociedade, mas é parte de um conjunto de “ímpetos autoritários” 

voltados para a criação de uma linha paralela de investigação “contra cidadãos contrários ao governo”. 

 

Representando o PSB, Rafael de Alencar Araripe Carneiro defendeu que é preciso estabelecer limites à 

interpretação da lei que trata do Sisbin, sob pena de abuso de direito e desvio de finalidade, tendo em vista 

reiteradas tentativas de vigilância e controle de dados da população brasileira. Conforme o advogado, a 

solicitação de informações deveria ser motivada e excluir a quebra dos sigilos bancário, fiscal e telefônico. 

 

Controle e fiscalização 

 

O advogado-geral da União, José Levi Mello do Amaral Júnior, ao defender a constitucionalidade do dispositivo 

da Lei 9.883/1999, destacou que a norma está vigente há mais de 20 anos sem questionamentos e que a Abin 

está sujeita aos controles interno, judicial e parlamentar, por meio da Comissão Mista de Controle das 

Atividades de Inteligência (CCAI) do Congresso Nacional. Segundo Levi, a Abin não acessa informações 

privadas como dados bancários, fiscais e telefônicos. 

 

Ato legítimo x “arapongagem” 

 

A relatora da ADI, ministra Cármen Lúcia, salientou em seu voto que o fornecimento de informações entre 

órgãos públicos para a defesa das instituições e dos interesses nacionais é legítimo. “O que é proibido é que se 

torne subterfúgio para atendimento ou benefício de interesses particulares ou pessoais, especialmente 

daqueles que têm acesso aos dados, desvirtuando-se competências constitucionalmente definidas e que não 

podem ser objeto de escolha pessoal”, afirmou. 

 



Segundo ela, o serviço de inteligência é necessário ao país, mas o agente público que solicita e obtém 

informações fora dos estritos limites da legalidade comete crime. “’Arapongagem’ não é direito, é crime, e, 

praticado pelo Estado, é ilícito gravíssimo”, assinalou, lembrando que o compartilhamento que vise a interesses 

privados caracteriza desvio de finalidade e abuso de direito. 

 

Limites ao compartilhamento 

 

Para a ministra Cármen Lúcia, o parágrafo único do artigo 4º da Lei 9.883/99 é compatível com a Constituição 

Federal, mas a decisão de compartilhamento deve ser devidamente motivada para fins de eventual controle 

jurisdicional de legalidade. Além do interesse público e da motivação, a ministra considerou que o ordenamento 

jurídico prevê hipóteses em que é necessária a cláusula de reserva de jurisdição, ou seja, a necessidade de 

análise e autorização prévia do Poder Judiciário. “Isso se dá nos casos de ingresso na casa de alguém ou de 

interceptações em dispositivos telefônicos”, exemplificou. “Nessas hipóteses, é essencial a intervenção prévia 

do Estado-juiz, sem o que qualquer ação de autoridade estatal será ilegítima, ressalva feita à situação de 

flagrante delito”. 

 

Segurança de dados 

 

O presidente do STF, ministro Dias Toffoli, propôs a inclusão de um item ao voto da relatora sobre a 

necessidade de um procedimento referente à segurança no fornecimento de dados. Ele considera importante 

haver um sistema de inteligência para a defesa do Estado, mas apontou a necessidade de um protocolo para 

que possa haver responsabilização por eventuais omissões e abusos. Essa sugestão foi incorporada ao voto da 

relatora. 

 

Divergência 

 

O ministro Marco Aurélio ficou vencido, ao votar pelo indeferimento da liminar. Segundo ele, após 21 anos da 

edição da lei, não há risco de se aguardar, até o julgamento definitivo, a manifestação das autoridades próprias, 

como o Congresso Nacional. 

 

Leia mais 

 

Fonte: STF 
-----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Terceira Seção determina permanência de Adélio Bispo em presídio federal de Campo 

Grande 

 

A Terceira Seção confirmou decisão monocrática do ministro Joel Ilan Paciornik e determinou que Adélio Bispo 

de Oliveira – responsável pelo atentado contra o presidente Jair Bolsonaro em setembro de 2018 – permaneça 

na penitenciária federal de Campo Grande. A decisão solucionou conflito de competência entre dois juízos 

federais relativo ao local de cumprimento da medida de segurança. 
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Adélio Bispo foi considerado inimputável em incidente de insanidade mental instaurado no âmbito do processo 

sobre o atentado. 

 

O conflito envolveu o juízo da 3ª Vara Federal de Juiz de Fora (local do atentado e onde correu o processo) e o 

juízo da 5ª Vara Federal Criminal de Campo Grande, local em que Adélio Bispo está recolhido. 

 

A vara de Campo Grande determinou a devolução de Adélio Bispo a Minas Gerais, por entender que não se 

justificaria a sua permanência na penitenciária federal. Na visão do juízo federal em Mato Grosso do Sul, 

caberia à vara de Juiz de Fora determinar o local para o cumprimento da medida de segurança. 

 

O juízo da vara de Juiz de Fora afirmou que, após pesquisa no Departamento Penitenciário Nacional (Depen), 

verificou-se que há uma fila de 427 pessoas para internação no Hospital Psiquiátrico Judiciário Jorge Vaz – o 

único em Minas Gerais. Segundo esse juízo, seria temerário internar Adélio Bispo em um hospital sem estrutura 

para garantir a segurança adequada, fator que justificaria a sua permanência na penitenciária de Campo 

Grande. 

 

Ausência de segurança 

 

Em seu voto, o ministro Joel Ilan Paciornik destacou a alta periculosidade de Adélio Bispo e a falta de 

estabelecimento adequado para o cumprimento da medida de segurança imposta. Na visão do ministro, a 

melhor solução é a permanência em Campo Grande. 

 

"São idôneos os fundamentos apresentados pelo juízo federal da 3ª Vara de Juiz de Fora para pleitear a 

permanência do sentenciado na Penitenciária Federal de Campo Grande enquanto o Estado de Minas Gerais 

não está apto a recebê-lo de forma a garantir sua própria segurança, bem como de toda a sociedade", afirmou. 

 

"Trata-se de mais um caso que expõe as mazelas do sistema prisional e do sistema de saúde pátrio", comentou 

o relator. Segundo Paciornik, se não se deve dar tratamento privilegiado a Adélio Bispo em detrimento daqueles 

que aguardam há mais tempo por vaga em hospital psiquiátrico de custódia, por outro lado, o interessado deve 

ter tratamento compatível com a medida de segurança que lhe foi imposta. 

 

O ministro destacou que em Campo Grande Adélio tem recebido assistência médica regular, inclusive com o 

atendimento de psiquiatras, conforme registrado no histórico de consultas. 

 

Acompanhando o entendimento do relator, a Terceira Seção declarou a competência do juízo federal de Campo 

Grande para decidir sobre o caso, devendo Adélio Bispo permanecer no presídio federal, ante a falta de 

hospital de custódia e tratamento psiquiátrico em Minas Gerais. 

 

Leia mais... 
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Sexta Turma nega habeas corpus para ex-policial acusado de participar da Chacina de 

Osasco 

 

Por unanimidade, a Sexta Turma manteve preso um ex-policial militar acusado de homicídios qualificados 

consumados e tentados e de formação de quadrilha no caso que ficou conhecido como a Chacina de Osasco. 

Em agosto de 2015, 23 pessoas foram assassinadas em municípios da Grande São Paulo, supostamente numa 

retaliação à morte de um policial e um guarda civil durante assaltos. 

 

O réu foi condenado pelo tribunal do júri a 119 anos, quatro meses e quatro dias de reclusão, em regime inicial 

fechado. Na oportunidade, foi vedado o direito de recorrer em liberdade. Em apelação, o Tribunal de Justiça de 

São Paulo (TJSP) cassou a decisão condenatória e determinou a realização de novo julgamento. 

 

No habeas corpus impetrado no STJ, a defesa se insurgiu contra o acórdão do TJSP que, embora tenha 

anulado a decisão do júri, manteve a prisão preventiva até o novo julgamento. 

 

Segundo a defesa, o réu é inocente, e a decisão de prisão estaria amparada em fundamentos genéricos. Ela 

alegou ainda que a gravidade abstrata dos crimes, por si só, não pode servir de motivo para a prisão 

preventiva, que já se estende há quatro anos. 

 

Ilegalidade 

 

O relator do pedido, ministro Sebastião Reis Júnior, disse que a manutenção da prisão do ex-policial se justifica 

por estar devidamente fundamentada e baseada em dados que evidenciam a necessidade de garantia da 

ordem pública. Segundo ele, também é preciso garantir a instrução criminal, uma vez que os autos mencionam 

que testemunhas da chacina foram ameaçadas. 

 

"No que se refere à manutenção da prisão preventiva, não diviso ilegalidade flagrante" – declarou o ministro, 

observando que as circunstâncias relatadas pelas instâncias ordinárias são suficientes para justificar a prisão 

pela garantia da ordem pública, ante a gravidade concreta dos crimes, o modo como eles foram executados e a 

periculosidade do agente. 

 

O ministro afirmou também que, de acordo com a jurisprudência do STJ (HC 464.996), a prisão preventiva se 

justifica quando há, no processo, menção a situações concretas que demonstrem a necessidade de preservar a 

instrução criminal. 

 

No caso em julgamento, segundo o relator, ficou demonstrada a legalidade da prisão, não se revelando 

suficientes as medidas cautelares alternativas previstas no artigo 319 do Código de Processo Penal. 

 

Excesso de prazo 
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Sobre a alegação de excesso de prazo da prisão, Sebastião Reis Júnior comentou que a aferição dessa 

circunstância, conforme o entendimento pacífico do tribunal, deve levar em conta o preceito constitucional da 

razoável duração do processo. 

 

O ministro observou que tal verificação não se realiza de forma puramente matemática, mas exige um juízo de 

razoabilidade, no qual devem ser considerados, além do tempo da prisão, as peculiaridades da causa, sua 

complexidade e quaisquer outros fatores que possam influir na tramitação da ação penal (HC 482.814). 

 

De acordo com o relator, o exame dos autos mostra não haver atos protelatórios por parte das autoridades, e 

mesmo quando anulou o júri, o TJSP preservou toda a instrução criminal. 

 

"Não há falar em ilegalidade a ser sanada, dada a maior complexidade da causa, na qual se apuram mais de 20 

crimes de homicídio qualificado, com o envolvimento de dois réus, em procedimento bifásico, que naturalmente 

demanda um prolongamento maior de tempo", explicou. 

 

Ao negar o habeas corpus, o colegiado recomendou celeridade no julgamento da ação penal na Vara do 

Tribunal do Júri de Osasco. 

 

Leia o acórdão. 

 

Para Terceira Turma, bem alienado fiduciariamente pode ser penhorado pelo próprio 

credor na execução 

 

Na hipótese de dívida originada de contrato de financiamento garantido por alienação fiduciária, caso o credor 

opte pelo processo de execução, é possível indicar para penhora o próprio bem alienado. 

 

O entendimento foi reafirmado pela Terceira Turma ao reformar acórdão do Tribunal de Justiça de Santa 

Catarina (TJSC) que, em execução promovida por uma cooperativa de crédito, negou o pedido de penhora de 

uma moto, sob o argumento de que o bem, objeto de contrato de financiamento com alienação fiduciária, já 

faria parte do patrimônio do credor. 

 

De acordo com o TJSC, exatamente por se tratar de alienação fiduciária, já existe uma restrição de venda em 

favor da própria cooperativa, tornando-se ineficaz a penhora da moto. 

 

No recurso especial, a cooperativa alegou que buscava a penhora do bem que serve de garantia fiduciária ao 

instrumento de crédito – ou seja, o próprio veículo que um dos executados entregou espontaneamente a ela 

como garantia do crédito que lhe foi concedido. 

 

Garantia 

 

Com base em precedentes do STJ, o ministro Paulo de Tarso Sanseverino lembrou que a intenção do devedor, 

ao apresentar o bem no contrato de alienação fiduciária, não é transferir para o credor a sua propriedade plena 
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– como nos casos de compra e venda tradicionais –, mas sim garantir o pagamento do contrato de 

financiamento a que ele se vincula. 

 

Também segundo a jurisprudência do STJ – destacou o relator –, a penhora pode atingir o próprio bem dado 

em garantia fiduciária se o credor optar pelo processo de execução – que objetiva o cumprimento das 

obrigações contratuais –, em vez de ajuizar ação de busca e apreensão – cujo propósito é a resolução do 

contrato. 

 

Além disso, Sanseverino ressaltou que a hipótese dos autos não envolve bem alienado fiduciariamente a 

terceiro, hipótese que justificaria o afastamento da penhora. 

 

"Há posicionamento jurisprudencial no âmbito deste STJ no sentido de que, nas hipóteses de alienação 

fiduciária, sendo a propriedade do bem do credor fiduciário, não se pode admitir que a penhora em decorrência 

de crédito de terceiro recaia sobre ele, mas podem ser constritos os direitos do devedor decorrentes do contrato 

de alienação fiduciária", concluiu o ministro ao reformar o acórdão do TJSC. 

 

Leia o acórdão. 

 

Segunda Turma responsabiliza poder público por morte de advogado durante audiência no 

fórum 

 

A Segunda Turma deu provimento ao recurso da família de um advogado morto dentro do fórum, enquanto 

participava de uma audiência, e restabeleceu a sentença que reconheceu a responsabilidade do Estado no 

episódio. Em sua decisão, o magistrado de primeiro grau entendeu que houve omissão estatal diante de uma 

situação anormal de risco; por isso, determinou o pagamento de indenização à família. 

 

Em meio às discussões da audiência, o advogado levou um tiro do marido de sua cliente. Na ação de 

indenização, a família do profissional afirmou que não havia segurança no fórum e o detector de metais não 

estava funcionando. 

 

A sentença condenou o Estado a pagar pensão mensal e indenização de R$ 70 mil para cada membro da 

família. O tribunal estadual reformou a decisão, considerando que não havia nexo de causalidade para justificar 

a responsabilização civil do Estado. Para o tribunal, não seria possível estabelecer relação entre a presença de 

seguranças ou porta com detector de metais e o evento danoso. 

 

Segundo o ministro relator, Herman Benjamin, a regra geral do ordenamento jurídico brasileiro é a 

responsabilidade civil objetiva do Estado por ato comissivo e a sua responsabilidade subjetiva por 

comportamento omissivo. 

 

"Contudo, em situações excepcionais de risco anormal da atividade habitualmente desenvolvida, a 

responsabilização estatal na omissão também se faz independentemente de culpa", afirmou o ministro ao 
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destacar que a Resolução 104/2010 do Conselho Nacional de Justiça determinou a instalação de aparelhos de 

detecção de metais nas áreas de acesso aos fóruns. 

 

Para o relator, aplica-se igualmente ao Estado a norma do parágrafo único do artigo 927 do Código Civil, 

relativa à responsabilidade civil objetiva por atividade naturalmente perigosa, sendo irrelevante o fato de a 

conduta ser comissiva ou omissiva. 

 

Medidas ausentes 

 

Herman Benjamin destacou ser incontestável nos autos que a porta do fórum com detector de metais se 

encontrava avariada e que não havia seguranças na entrada para inspecionar os que chegassem ao local. 

 

Para ele, está presente no caso o nexo causal apto a caracterizar a responsabilidade do poder público. 

 

"Se não fosse por sua conduta omissiva, tendo deixado de agir com providências necessárias para garantir a 

segurança dos magistrados, autoridades, servidores e usuários da Justiça no fórum estadual, o evento danoso 

não teria ocorrido", comentou. 

 

O ministro ressaltou que o poder público tem a obrigação de garantir segurança em um local como o fórum. 

 

"A exigência de atuação nesse sentido – de forma a impedir ou, pelo menos, dificultar que o réu em ação penal 

comparecesse à audiência portando arma de fogo – não está, de forma alguma, acima do razoável", concluiu. 

 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

 

Primeira Turma mantém bloqueio de bens de ex-prefeito de Manhuaçu (MG) 

 

A Primeira Turma manteve decisão que determinou a indisponibilidade dos bens de Adejair Barros, ex-prefeito 

de Manhuaçu (MG), investigado por improbidade administrativa na gestão do município. O bloqueio patrimonial 

foi determinado pela Justiça de Minas Gerais (MG) para eventual ressarcimento ao erário. De acordo com a 

ação civil pública que deu origem à medida, os danos passariam de R$ 1,7 milhão. 

 

O ex-prefeito é acusado de ter desviado e se apropriado indevidamente de verbas públicas por meio da criação 

de folha de pagamento de pessoal fictícia, bem como de não recolher as contribuições sociais descontadas dos 

servidores municipais, nos períodos em que atuou como secretário de obras e prefeito do município. 

 

Requisitos 

 

Após ter os bens bloqueados, o réu recorreu ao Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG), que manteve a 

decisão da primeira instância sob a justificativa de que a indisponibilidade (que não alcançou todos os bens do 

acusado) não configura sanção, mas é uma medida cautelar – cujos requisitos, em regra, são o fumus boni 

iuris e o periculum in mora. 
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Em relação à plausibilidade do direito invocado (fumus boni iuris), o tribunal fundamentou que o requisito é 

visível, já que as hipóteses narradas na ação caracterizam, de fato, os atos de improbidade previstos nos 

artigos 9º, inciso XI, e 10, inciso XII, da Lei 8.429/1992. Quanto ao risco de dano irreparável (periculum in 

mora), o TJMG justificou que não é necessária a comprovação desse requisito para a determinação da medida 

de indisponibilidade de bens. 

 

Em sua defesa, o ex-prefeito sustentou que a acusação foi genérica, sem que houvesse especificação da 

conduta, o que demonstraria a inexistência de indícios suficientes da prática do ato ilícito. Alegou, ainda, 

ausência de provas contra ele, o que inviabilizaria a aplicação da medida, pela falta dos requisitos necessários.  

 

Risco implícito 

 

Em seu voto, o relator do recurso no STJ, ministro Napoleão Nunes Maia Filho, lembrou que a jurisprudência do 

tribunal considera que "a decretação de indisponibilidade de bens em ação civil pública por improbidade 

administrativa dispensa a demonstração de dilapidação ou de tentativa de dilapidação do patrimônio para a 

configuração do periculum in mora, o qual está implícito no comando do artigo 7º da Lei 8.429/1992, bastando 

a demonstração de indícios de ato ímprobo (fumus boni iuris)". 

 

Ele destacou que, ao contrário do que disse o réu, as instâncias ordinárias apontaram a existência do fumus 

boni iuris ao demonstrar, com base na análise dos fatos, que haveria fortes indícios da prática dos atos 

atribuídos ao ex-prefeito, que teriam resultado em alegados enriquecimento ilícito, lesão ao erário e violação 

aos princípios administrativos. O relator recordou que a indisponibilidade se ateve ao valor necessário para o 

ressarcimento do dano. 

 

Além disso, apontou Napoleão Nunes Maia Filho, o TJMG registrou que as diversas irregularidades teriam 

supostamente causado dano ao município de R$ 1.776.456,10, e que o investigado tentou obstruir o processo 

ao destruir provas e ameaçar testemunhas. 

 

Leia o acórdão 

 

Terceira Turma rejeita julgamento antecipado de ação civil pública sobre tema de grande 

complexidade 

 

Por unanimidade, a Terceira Turma definiu que, na hipótese de ação civil pública que versa sobre questão de 

grande complexidade jurídica e social, não são admissíveis a decisão de improcedência liminar ou o julgamento 

antecipado do pedido, especialmente quando, a despeito da repetitividade da matéria, não há tese pacificada 

pelos tribunais. 

 

O Ministério Público do Ceará ajuizou dez ações civis públicas contra um município para que dez diferentes 

menores, em acolhimento institucional por período superior ao teto fixado em lei, fossem encaminhados a 
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programa de acolhimento familiar e recebessem reparação pelos danos morais decorrentes do abrigamento por 

tempo excessivo, que teria sido causado pela omissão do ente público. 

 

Com base no artigo 332, III, do Código de Processo Civil de 2015, a sentença, liminarmente, julgou o pedido 

improcedente, sob o argumento de que o problema do acolhimento institucional por período superior a dois 

anos (18 meses a partir de 2017) envolve, por exemplo, falta de recursos do poder público, desestruturação 

das famílias, excesso de crianças para adoção e desinteresse das pessoas em adotar crianças mais velhas. 

 

Para o juiz, o município não poderia ser responsabilizado por todos esses problemas de índole social e 

estrutural. O Tribunal de Justiça do Ceará confirmou a sentença. 

 

Ao recorrer, o Ministério Público alegou violação ao artigo 332 do novo CPC, sob o argumento de que a 

hipótese em exame não envolve tese firmada em Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR) ou 

Incidente de Assunção de Competência (IAC) – como exigido pelo inciso III do dispositivo –, razão pela qual 

não poderia ter havido julgamento de improcedência liminar do pedido. 

 

Precedentes qualificados 

 

De acordo com a relatora do recurso, ministra Nancy Andrighi, o CPC/2015 não admite o julgamento de 

improcedência liminar do pedido com base apenas no entendimento do juízo sobre questões repetitivas. 

 

É necessário, segundo ela, que tenha havido a prévia pacificação da questão jurídica controvertida no âmbito 

dos tribunais, materializada em precedentes como súmula ou recurso repetitivo do Supremo Tribunal Federal 

ou do STJ, súmula do Tribunal de Justiça sobre direito local, IRDR ou IAC. 

 

"Por se tratar de regra que limita o pleno exercício de direitos fundamentais de índole processual, em especial o 

contraditório e a ampla defesa, as hipóteses autorizadoras do julgamento de improcedência liminar do pedido 

devem ser interpretadas restritivamente, não se podendo dar a elas amplitude maior do que aquela 

textualmente indicada pelo legislador no artigo 332 do novo CPC", esclareceu. 

 

Ação civil pública 

 

A ministra destacou que, para o juiz resolver o mérito liminarmente e em favor do réu, ou até mesmo para haver 

o julgamento antecipado do mérito imediatamente após a citação do réu, é indispensável que a causa não exija 

ampla dilação probatória – situação diferente do que costuma ocorrer com a ação civil pública. 

 

"Os litígios de natureza estrutural, de que é exemplo a ação civil pública que versa sobre acolhimento 

institucional de menor por período acima do teto previsto em lei, ordinariamente revelam conflitos de natureza 

complexa, plurifatorial e policêntrica, insuscetíveis de solução adequada pelo processo civil clássico e 

tradicional, de índole essencialmente adversarial e individual", observou. 
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Segundo Nancy Andrighi, para a adequada resolução dos litígios estruturais, é preciso que a decisão de mérito 

seja construída em ambiente colaborativo e democrático, mediante a efetiva compreensão, participação e 

consideração dos fatos e argumentos, das possibilidades e limitações do Estado em relação aos anseios da 

sociedade civil adequadamente representada no processo. 

 

Minimizar danos 

 

Para a ministra, embora o Brasil ainda não tenha o arcabouço jurídico adequado para lidar corretamente com 

as ações que demandam providências estruturantes e concertadas, não se pode negar a tutela jurisdicional 

minimamente adequada a um litígio de natureza estrutural. 

 

Segundo Nancy Andrighi, é "inviável" que conflitos como o do caso em julgamento – "que revelam as mais 

profundas e duras mazelas sociais e as mais sombrias faces dos excluídos" – sejam resolvidos de modo liminar 

ou antecipado, sem exauriente instrução e sem participação coletiva, "ao simples fundamento de que o Estado 

não reuniria as condições necessárias para a implementação de políticas públicas e ações destinadas à 

resolução, ou ao menos à minimização, dos danos decorrentes do acolhimento institucional de menores por 

período superior àquele estipulado pelo Estatuto da Criança e do Adolescente". 

 

Ao dar provimento ao recurso especial do Ministério Público, a Terceira Turma anulou o processo desde a 

citação e determinou que a causa seja regularmente instruída e rejulgada – com a adoção, pelo juízo de 

primeiro grau, de medidas de adaptação procedimental e de exaurimento instrutório apropriadas à hipótese. 

 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

 

Fonte: STJ 

-----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO       ------------------------------------------------- 
 

NOTÍCIAS CNJ 

 

Competências ampliadas e congestionamento são desafios dos juizados especiais 
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JULGADOS INDICADOS 
 

0329176-50.2017.8.19.0001 e apenso 0329089-94.2017.8.19.0001 

Rel. Des. Cesar Cury 

j. 13.08.2020 e p. 14.08.2020 

 

Apelação cível. Pretensão de resolução do negócio jurídico e consequente retomada do bem, e de cobrança. 

Relação locatícia. Trâmite processual em conformidade com o rito comum (art. 566 do CPC/2015 e art. 59 da 

Lei nº 8.245/91). Princípios do contraditório e da ampla defesa observados. Aplicação da norma de regência. 

Conversão da ordem de reintegração de posse em despejo. Admissibilidade. Precedentes do e. STJ. 

https://www.cnj.jus.br/competencias-ampliadas-e-congestionamento-sao-desafios-dos-juizados-especiais/
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201800184108
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2018.001.84115


Condomínio do Centro de Abastecimento do Estado da Guanabara. CADEG. Pedido motivado pelo não 

pagamento da taxa pela utilização de espaço destinado à comercialização de flores. Autor que sustenta que o 

“Mercado das Flores” ocupa área comum do condomínio. Réu que alega ser a área contígua, não integrante do 

condomínio. Prova técnica em que se atesta que a área ocupada pelo “Mercado das Flores” localiza-se no 

interior do terreno do condomínio do CADEG, constituído por seus proprietários e/ou equiparados. Informações 

da Secretaria Municipal de Urbanismo que a confirmam. Mapa com a sobreposição do Pal 11.355 à ortofoto, 

em que se percebe que as medidas do perímetro do CADEG, incluindo em seu interior os galpões do “mercado 

das flores”, estão em consonância com as dimensões do lote 2, descritas na certidão do RGI, e correspondem 

à área ocupada. Higidez do contrato firmado entre as partes. Manutenção da sentença de procedência. 

Retificação dos cálculos. Possibilidade de sucessão familiar. Redução da verba honorária. Provimento 

parcial do recurso. 

 

Leia o acórdão. 

 

Fonte: DGCOM 
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s por serem extraídos de fonte original.  

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

 

http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2018.001.84108
mailto:sedif@tjrj.jus.br

